
PROGRAMA 3 – CONSELHOS DA COMUNIDADE 

1. Objetivo: visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

comarca; entrevistar os presos; apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao 

Conselho Penitenciário e diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para 

melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do respectivo 

estabelecimento prisional. 

2. Responsável: Paulo Amorim 

3. Fluxo de trabalho: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enviar ofício por digidoc/ e-

mail solicitando informações. 

 

Enviar ofício por digidoc/ e-mail 

solicitando ao juízo da comarca a 

instalação de Conselho da Comunidade. 

 

PREPARAÇÃO 

DO 

RELATÓRIO 

 

ENTREGA DO 

RELATÓRIO 

 

SOLICITAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES PARA 

OS CONSELHOS DA 

COMUNIDADE 

 

SOLICITAÇÃO PARA O 

JUÍZO DA COMARCA 

CRIAR E/OU INSTALAR 

CONSELHOS DA 

COMUNIDADE 

Para entrega até 15 dias à 

Coordenação Executiva 

RECEBIMENTO 

DE 

INFORMAÇÕES 

 

Divulgação através 

de e-mail, Digidoc 

e Whatsapp 

 


